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INDICAÇÃO N.º 029, de 07 de ABRIL de 2015 

   (De autoria do Nobre Vereador/Presidente Ricardo Ribeiro do Prado) 

 
 

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, SUGERINDO 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE PARA 

ESTUDANTES DE CURSO TÉCNICO E SUPERIOR.  

  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Solicitamos a Vossa Excelência a concessão de auxílio transporte para 

estudantes de cursos técnicos e superiores, cursados fora do nosso Município, 

principalmente, Alfenas, Guaxupé, Muzambinho e Poços de Caldas. A indicação 

baseia-se nas ações sociais efetivas municipais, que beneficiarão nossos alunos 

em suas formações acadêmicas.  

   

Vale salientar que os estudantes que trabalham estão gastando seus 

respectivos salários para pagar as mensalidades dos cursos, não sendo possível 

custear o transporte. 

 

 

Monte Belo, 7 de abril de 2015 

 

 

RICARDO RIBEIRO DO PRADO 

Vereador/Presidente 

 


